
RESOLUÇÃO Nº 52, DE 21 DE MAIO DE 1998 
(revogada pela Resolução nº 81/98) 

 
Disciplina o uso de medidores da alcoolemia e a 
pesquisa de substâncias entorpecentes no 
organismo humano de acordo com os artigos 165, 
276 e 277 do Código de Trânsito Brasileiro e dá 
outras providências. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 2.327 de 23 de setembro de 1997, que trata da coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 
 

REVOGADA 
 


